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Nota

A seção “Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça” reúne seleção 
de temas julgados sob o rito dos 
recursos repetitivos, com as respectivas 
ementas e acesso ao inteiro teor 
dos acórdãos por meio de link vinculado 
ao processo‑paradigma principal.

O leitor encontrará os mais recentes 
julgamentos de mérito proferidos pela 
Corte Especial e pelas Primeira, Segunda 
e Terceira Seções do Superior Tribunal 
de Justiça, todos com aplicação no âmbito 
da Justiça Estadual.   
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Tema Repetitivo 1306

Questão submetida a julgamento: Definir se a fundamentação por 
referência (per relationem ou por remissão) – na qual são reproduzidas 
as motivações contidas em decisão judicial anterior como razões de 
decidir – resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos 
artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015.

Tese Firmada: 1. A técnica da fundamentação por referência (per 
relacionem) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de 
decisão anterior (documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, 
enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes 
para o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada 
de cada uma das alegações ou provas.

2. O § 3º do artigo 1.021 do CPC não impede a reprodução dos funda‑
mentos da decisão agravada como razões de decidir pela negativa 
de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar 
argumento novo para ser apreciado pelo colegiado.

Processos‑paradigma: REsp  2148059/MA, REsp  2148580/MA 
e REsp 2150218/MA.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial nº 2148059 – MA 
(2024/0199093-4), de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, com 
acórdão publicado em 05 de setembro de 2025. 

Ementa
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA N. 
1.306/STJ. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. VALIDADE DESDE QUE 
GARANTIDOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. CASO CONCRETO 
NO QUAL A UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA IMPLICOU FLAGRANTE AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO.
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06 I. Caso em exame

1. Recurso Especial – afetado ao rito dos repetitivos (Tema n. 1.306) 
– interposto em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão que, ao julgar embargos de declaração opostos contra 
acórdão que manteve a monocrática negativa de provimento da 
apelação da parte autora, considerou suficiente (e válida) a fun‑
damentação consubstanciada na transcrição ipsis litteris (isto é, 
palavra por palavra) da sentença de improcedência.

II. Questão em discussão

2. A utilização da técnica da fundamentação por referência (per 
relationem ou por remissão) – na qual são reproduzidos trechos de 
decisão anterior, documento e/ou parecer como razões de decidir 
– resulta (ou não) na nulidade do ato decisório, tendo em vista o 
disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do 
CPC de 2015.

III. Razões de decidir

3. O dever constitucional de fundamentação subordina todos os 
integrantes do Poder Judiciário, aos quais é vedado proferir deci‑
sões arbitrárias, ou seja, pronunciamentos jurisdicionais que não 
se coadunem com o conceito democrático do exercício do poder, 
que exige a justificação – dialógica, racional e inteligível – do ato 
decisório de modo a viabilizar o seu “controle interno” pela parte e 
pelas instâncias judiciais subsequentes, bem como o seu “controle 
externo e difuso” pela sociedade.
4. Além da explicitação das razões fáticas e jurídicas consideradas 
determinantes para a resposta oferecida aos jurisdicionados, deve 
o magistrado “enfrentar todos os argumentos deduzidos no proces‑
so capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada”, conforme 
preconiza o inciso IV do § 1º do artigo 489 do CPC.
5. Nada obstante, “a função teleológica da decisão judicial é a de 
compor, precipuamente, litígios” – observadas as pretensões e as 
resistências apresentadas pelas partes –, não se prestando a discutir 
teses jurídicas como se fosse uma “peça acadêmica ou doutriná‑
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ria”, tampouco se destinando “a responder a argumentos, à guisa 
de quesitos, [a exemplo de um] laudo pericial” (REsp n. 209.048/
RJ, relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 
4/11/2003 , DJ de 19/12/2003).
6. Sob tal perspectiva, a validade da fundamentação por referência 
– como técnica de motivação da decisão judicial – é reconhecida 
pelo STF quando verificada “a compatibilidade entre o que alegado 
e o entendimento fixado pelo órgão julgador”, ficando dispensado, 
contudo, “o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou 
provas”, nos termos da tese jurídica firmada por ocasião do julga‑
mento do Tema de Repercussão Geral n. 339 (AI n. 791.292 QORG/
PE, relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 
23/6/2010, DJe de 13/8/2010) e reafirmada pelo Plenário em 2023 
(RE n. 1.397.056 ED-AgR/MA, relatora Ministra Rosa Weber, Tribunal 
Pleno, julgado em 13/3/2023, DJe de 28/3/2023). No mesmo sentido 
é a jurisprudência do STJ.
7. Outrossim, é assente nesta Corte que a norma inserta no § 3º do 
artigo 1.021 do CPC – segundo a qual “é vedado ao relator limitar-se 
à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar 
improcedente o agravo interno” – deve ser interpretada em con‑
junto com a regra do inciso IV do § 1º do artigo 489. Desse modo, 
“na hipótese em que a parte insiste na mesma tese, repisando as 
mesmas alegações já apresentadas em recurso anterior, sem trazer 
nenhum argumento novo – ou caso se limite a suscitar fundamentos 
insuficientes para abalar as razões de decidir já explicitadas pelo 
julgador – não se vislumbra nulidade quanto à reprodução, nos 
fundamentos do acórdão do agravo interno, dos mesmos temas 
já postos na decisão monocrática” (EDcl no AgInt nos EAREsp n. 
996.192/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 
26/11/2019, DJe de 10/12/2019).
8. No caso concreto, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
violou o inciso IV do § 1º do artigo 489 do CPC, pois, desde o julgamento 
monocrático da apelação manejada pela autora, observa-se que não 
foram enfrentados argumentos que, ao menos em tese, infirmam a 
sentença de improcedência da pretensão voltada ao reconhecimento 
da nulidade do contrato de empréstimo consignado. Na ocasião, o 
relator, após apresentar dados estatísticos desvinculados do feito e 
discorrer vaga e genericamente sobre a fundamentação por referên‑
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06 cia, limitou-se a transcrever a sentença sem rebater os elementos 
fáticos (indicativos de fraude) suscitados pela parte.
9. Apesar de instado a esclarecer tais questões no âmbito de agravo 
interno e de embargos de declaração, o Tribunal de origem mante‑
ve-se silente, restringindo-se a repisar a regularidade da utiliza‑
ção da fundamentação por referência sem relacionar o caso dos 
autos aos argumentos apresentados pela autora desde a réplica. 
Consequentemente, mostra-se evidente a negativa de prestação 
jurisdicional ensejadora da nulidade do acórdão estadual, o que, 
por consectário lógico, impõe o afastamento da multa aplicada pela 
Corte estadual com base no § 2º do artigo 1.026 do CPC.
10. Teses jurídicas fixadas para fins dos artigos 1.036 a 1.041 do CPC
“1. A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é 
permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão 
anterior, documento e/ou parecer como razões de decidir, enfrente, 
ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para o 
julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de 
cada uma das alegações ou provas;
2. A reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões 
de decidir para negar provimento ao agravo interno, na hipótese do 
§ 3º do artigo 1.021 do CPC, é admitida quando a parte deixa de apre‑
sentar argumento novo e relevante a ser apreciado pelo colegiado.”

IV. Dispositivo

11. Recurso Especial da autora provido a fim de cassar o acórdão 
recorrido, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem 
para rejulgamento dos embargos de declaração e excluir a multa 
do § 2º do artigo 1.026 do CPC.
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Primeira Seção
Tema Repetitivo 1273

Questão submetida a julgamento: Definir o marco inicial do prazo 
decadencial para impetração do mandado de segurança, com o obje‑
tivo de impugnar obrigação tributária que se renova periodicamente.

Tese Firmada: O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não 
se aplica ao mandado de segurança cuja causa de pedir seja a impug‑
nação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações tributárias 
sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da 
ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada.

Processos‑paradigma: REsp 2103305/MG e REsp 2109221/MG.

Ementa proferida no Recurso Especial nº 2103305 - MG (2023/0371813-
9), de relatoria do Ministro Paulo Sérgio Domingues, com acórdão 
publicado em 03 de outubro de 2025.

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
TEMA 1.273/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA 
LEI 12.016/2009. DISCUSSÃO ACERCA DE LEI OU ATO NORMATIVO QUE 
INTERFERE EM OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS SUCESSIVAS. INAPLICABILI‑
DADE DO PRAZO DECADENCIAL. CARÁTER PREVENTIVO DO MANDAMUS 
EVIDENCIADO PELA AMEAÇA ATUAL, OBJETIVA E PERMANENTE DE 
APLICAÇÃO DA NORMA DISCUTIDA. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA VIN‑
CULANTE. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: RECURSO ESPECIAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
1. A existência de ameaça atual e objetiva a direito líquido e certo 
(“justo receio”), torna esse direito amparável, em caráter preventivo, 
por mandado de segurança, e essa ação, nessa hipótese, não se 
submete ao prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009. Con‑
clusão referendada por jurisprudência estável e uniforme de ambas 
as Turmas de Direito Público deste Superior Tribunal de Justiça.
2. Em se tratando de obrigações tributárias sucessivas, a cada fato 
gerador ocorrido ou consumado sucede outro cuja ocorrência ou 
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de ameaça de lesão a direito não apenas atual e objetiva, mas tam‑
bém permanente, evidenciando o caráter preventivo do mandado de 
segurança pela presença constante do “justo receio”. Nesse cenário, 
não há como se cogitar de aplicação do prazo decadencial do art. 
23 da Lei 12.016/2009. Doutrina, jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal e precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 
STJ a corroborar essa compreensão.
3. Tese jurídica de eficácia vinculante, sintetizadora da ratio de-
cidendi do julgamento paradigmático: O prazo decadencial do art. 
23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de segurança cuja 
causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira 
em obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da 
impetração decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de 
aplicação da norma impugnada.
4. Solução do caso concreto: rejeição da alegação de violação aos 
arts. 489, II e III, § 1º, IV, e 1.022, II, do CPC. Rejeição, também, da 
tese fazendária de violação ao art. 23 da Lei 12.016.2009, haja vista 
que, em se tratando de controvérsia acerca de norma que interfe‑
riu na dinâmica de obrigações tributárias sucessivas (majoração 
de alíquota de ICMS incidente sobre consumo de energia elétrica), 
está demonstrado o caráter preventivo do mandamus, decorrente 
da ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma em 
desfavor do contribuinte-impetrante.
5. Recurso Especial a que se nega provimento.
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Primeira Seção
Tema Repetitivo 1350

Questão submetida a julgamento: Definir se, até a prolação da sen‑
tença nos embargos, é possível que a Fazenda Pública substitua ou 
emende a Certidão de Dívida Ativa (CDA), para incluir, complementar 
ou modificar o fundamento legal do crédito tributário.

Tese Firmada: Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da 
prolação da sentença de embargos, substituir ou emendar a Certidão 
de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar ou modificar, o fun‑
damento legal do crédito tributário.

Processos‑paradigma: REsp 2194708/SC, REsp 2194734/SC e REsp 
2194706/SC.

Ementa proferida no Recurso Especial nº 2194708 - SC (2025/0031024-
1), de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, com acórdão publicado 
em 22 de outubro de 2025 e trânsito em julgado em 22 de dezembro. 

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTA‑
TIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 1.350 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA OU DEFICIÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO 
DO TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A inscrição em dívida ativa tributária, descrita no § 3º do art. 2º da 
Lei n. 6.830/1980, é ato administrativo vinculado e, por sua própria 
natureza, ato de controle administrativo da legalidade do crédito, 
devendo conter cada um dos elementos exigidos pela Lei (art. 2º, § 
5º, da Lei n. 6.830/1980), sob pena de impossibilitar-se a apuração 
da certeza e da liquidez da dívida.
2. A certidão de dívida ativa é o espelho do ato de inscrição, sendo 
produzida unilateralmente pelo credor e devendo conter os mesmos 
elementos do termo de inscrição de dívida, na forma do § 6º do art. 
2º da Lei n. 6.830/1980, pois é o documento que instrumentalizará a 
inicial da execução fiscal (art. 6º, § 1º, da LEF), com a qual poderá até 
mesmo constituir um único documento (§ 2º do mesmo dispositivo).

REVISTA DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO | N. 128 | FEV.-AGO. 2026 | P. 409-410 409

<< Sumário

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500310241
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500309981
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500310305
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500310305
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=91&documento_sequencial=326724023&registro_numero=202500310241&peticao_numero=&publicacao_data=20251022&formato=PDF


PR
IM

EI
RA

 SE
ÇÃ

O 
- T

EM
A R

EP
ET

ITI
VO

 13
50 3. A deficiência na indicação do fundamento legal da exação no 

bojo da CDA (título executivo extrajudicial que deve gozar de cer‑
teza, liquidez e exigibilidade) espelha a deficiência no próprio ato 
de inscrição de dívida e/ou do lançamento que lhe deu origem, não 
se configurando simples erro formal sujeito à correção por mera 
substituição do título executivo.
4. Tese jurídica fixada: “Não é possível à Fazenda Pública, ainda que 
antes da prolação da sentença de embargos, substituir ou emendar 
a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar ou mo‑
dificar, o fundamento legal do crédito tributário.”
5. Caso concreto: o Tribunal catarinense, no sentido contrário à 
orientação do STJ, afastou a possibilidade de decretação de nulidade 
do título executivo por deficiência na indicação do fundamento legal 
da exação antes que fosse oportunizada à exequente a prerrogativa 
do art. 2º, § 8º, da LEF.
6. Recurso Especial provido.
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Direito Privado

Jurisprudência STJ
Direito Penal

Corte Especial
Tema Repetitivo 1368

Questão submetida a julgamento: Definir se a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser consi‑
derada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 
406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei nº 14.905/2024.

Tese Firmada: O art. 406 do Código Civil de 2002, antes da entrada 
em vigor da Lei nº 14.905/2024, deve ser interpretado no sentido de 
que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às dívidas de natureza 
civil, por ser esta a taxa em vigor para a atualização monetária e 
a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Processo‑paradigma: REsp 2199164/PR. 

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial nº 2199164 - PR 
(2025/0061839-6), de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, com trânsito em julgado em 12 de novembro de 2025. 

Ementa

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL. TEMA 1368. INTER‑
PRETAÇÃO DO ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. RELAÇÕES CIVIS. JUROS 
MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. APLICAÇÃO DA SELIC. RECURSO PROVIDO.
1. A questão em discussão consiste em saber se a taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser con‑
siderada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 
406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei nº 14.905/2024.
2. A taxa SELIC é a única taxa atualmente em vigor para a mora no 
pagamento de impostos federais, conforme previsto em diversas 
legislações tributárias (Leis 8.981/95, 9.065/95, 9.250/95, 9.393/96, 
10.522/2002, Decreto 7.212/2010, entre outras), possuindo também 
status constitucional a partir da Emenda Constitucional n. 113.
3. Outra conclusão, levaria a um cenário paralelo em que o credor 
civil passaria a fazer jus a uma remuneração superior a qualquer 
aplicação financeira bancária, pois os bancos são vinculados à 
SELIC. Não há falar em função punitiva dos juros moratórios, eis 
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68 que para isso existem as previsões contratuais de multa moratória, 
sendo a sua função apenas a de compensar o deságio do credor. 
Segundo o art. 404 do Código Civil, se os juros não cobrem o 
prejuízo, o juiz pode inclusive conceder indenização suplementar.
4. Fixar juros civis de mora diferentes do parâmetro nacional viola 
o art. 406 do CC e causa impacto macroeconômico. A lei prevê que 
os juros moratórios civis sigam a mesma taxa aplicada à mora de 
impostos federais, garantindo harmonia entre obrigações públicas 
e privadas. Como esses índices oficiais são ajustados conforme a 
macroeconomia, o valor aplicado nas relações privadas não deve 
superar o nível básico definido para toda a economia.
5. Nos temas 99,  112 e 113 fixados em recursos especiais repeti‑
tivos, a Primeira Seção desta Corte definiu as teses no sentido 
de ser a SELIC a taxa legal referenciada na redação original do 
art. 406 do Código Civil.
6. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e 
do Supremo Tribunal Federal reconhece a validade da SELIC como 
índice de correção monetária e juros moratórios, aplicável às 
condenações cíveis em geral, conforme já decidido por esta Corte 
Especial em 2008, por ocasião do julgamento do EREsp 727.842/SP 
(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8/9/2008 e publicado no 
DJe de 20/11/2008), e reafirmada em 2024 no julgamento do REsp 
1.795.982/SP (Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, julgado em 21/8/2024 
e publicado no DJe de 22/10/2024), sendo este último confirmado 
pelo Supremo Tribunal Federal, ao desprover o RE 1.558.191/SP (Rel. 
Min. André Mendonça, Segunda Turma, Sessão Virtual de 05/09/2025 
a 12/09/2025 e publicado no DJe de 08/10/2025). 
7. A SELIC, por englobar juros de mora e correção monetária, 
evita a cumulação de índices distintos, garantindo maior pre‑
visibilidade e alinhamento com o sistema econômico nacional. 
8. Tese para os fins do art. 1.040 do CPC/2015: Tema 1368. O art. 
406 do Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei nº 
14.905/2024, deve ser interpretado no sentido de que é a SELIC 
a taxa de juros de mora aplicável às dívidas de natureza civil, 
por ser esta a taxa em vigor para a atualização monetária e a 
mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.  
9. Definição do caso concreto: Recurso Especial provido.
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Tema Repetitivo 1279

Questão submetida a julgamento: Fixação do termo inicial da 
fluência do prazo para quitação integral da dívida nas ações de 
busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos termos 
do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei n. 911/1969.

Tese Firmada: Nas ações de busca e apreensão de bens alienados 
fiduciariamente, o prazo de 5 dias para pagamento da integralidade 
da dívida, previsto no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/69, começa 
a fluir a partir da data da execução da medida liminar.

Processo‑paradigma: REsp 2126264/MS.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial n.º 2126264 - MS 
(2023/0239091-4), de relatoria do Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
com acórdão publicado em 5 de setembro de 2025:

Ementa

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS 
ESPECIAIS REPETITIVOS. IRDR. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TERMO 
INICIAL PARA QUITAÇÃO DE DÍVIDA. EXECUÇÃO DA MEDIDA LIMINAR. 
RECURSO DESPROVIDO.

I.  Caso em exame

1. Recurso Especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso do Sul proferido em Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, que fixou o entendimento de que o prazo para quitação 
integral da dívida em ações de busca e apreensão de bens alienados 
fiduciariamente começa a fluir a partir da execução da medida liminar. 
2. A recorrente alegou que o prazo para purgação da mora deveria 
iniciar-se a partir da ciência da apreensão do bem, e não da exe‑
cução da liminar.
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79 II.  Questão em discussão

3. A questão em discussão consiste em determinar o termo inicial 
para a contagem do prazo de 5 dias para quitação integral da dívida 
em ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, 
conforme o art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/69.

III.  Razões de decidir

4. O STJ reiterou que o prazo de 5 dias para quitação integral da dívida 
começa a fluir a partir da execução da medida liminar, conforme o 
art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911 /69. 
5. A legislação especial prevalece sobre a norma geral do CPC, que 
prevê a contagem de prazos a partir da citação ou intimação, apli‑
cando-se o princípio da especialidade. 
6. Cuida-se de hipótese de mora ex re em que, nos termos do art. 397 
do Código Civil, o inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, 
no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.

IV.  Dispositivo e Tese

7. Recurso desprovido. Tese de julgamento: Para os fins do art. 1.036 
do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese relativamente ao Tema n. 1.279: 
Nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, 
o prazo de 5 dias para pagamento da integralidade da dívida, previsto 
no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/69, começa a fluir a partir da data 
da execução da medida liminar.
Dispositivos relevantes citados: Decreto-Lei n. 911/69, art. 3º, § 1º; 
CPC/2015, art. 230. Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1.418.593/
MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 14.05.2014; 
STJ, REsp 1.933.739/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em 15.06.2021.
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Tema Repetitivo 1173

Questão submetida a julgamento: Definir os limites da responsa‑
bilidade do corretor de imóveis ou da sociedade intermediadora da 
compra e venda por danos causados ao consumidor, em razão do 
descumprimento, pela construtora/incorporadora, de obrigação 
relativa à entrega de empreendimento imobiliário, prevista no 
contrato de promessa de compra e venda.

Tese Firmada: O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não 
é, normalmente, responsável por danos causados ao consumidor, 
em razão do descumprimento, pela construtora ou incorpora‑
dora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, 
previstas no contrato de promessa de compra e venda, salvo 
se demonstrado: (i) envolvimento do corretor nas atividades de 
incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo 
grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver 
confusão ou desvio patrimonial das responsáveis pela construção 
em benefício do corretor.

Processos‑paradigma: REsp 2008542/RJ  e REsp 2008545/DF.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial n.º 2008545 - DF 
(2021/0328507-2), de relatoria do Ministro Raul Araújo, com acórdão 
publicado em 29 de setembro de 2025 e trânsito em julgado em 25 
de novembro de 2025:

Ementa

DIREITO DO CONSUMIDOR E DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPE‑
TITIVO. DESCUMPRIMENTO, PELA CONSTRUTORA OU INCORPORADORA, 
DE OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. RES‑
PONSABILIDADE DO CORRETOR DE IMÓVEIS. AUSÊNCIA. TESE FIXADA. 
RECURSO PROVIDO.
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73 I. Caso em exame

1. Recurso Especial interposto por sociedade corretora de imóveis 
contra acórdão do Tribunal de Justiça que confirmou sentença 
condenando-a, solidariamente com a incorporadora, à devolução de 
valores pagos a título de comissão de corretagem e taxa SATI, em 
razão de inadimplemento contratual pela incorporadora na entrega 
de unidade imobiliária. 
2. A sentença declarou rescindido o contrato de promessa de 
compra e venda e condenou a incorporadora à restituição in‑
tegral dos valores pagos pelo consumidor, além de condenar 
a corretora à devolução solidária dos valores de comissão de 
corretagem e taxa SATI.
3. O Tribunal de Justiça manteve a condenação solidária da 
corretora, entendendo que os integrantes da cadeia de consumo 
respondem solidariamente pelos danos causados ao consumidor.

II.  Questão em discussão

4. A questão em discussão consiste em definir os limites da 
responsabilidade do corretor de imóveis ou da sociedade interme‑
diadora da compra e venda por danos causados ao consumidor, 
em razão do descumprimento, pela construtora ou incorporadora, 
de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas 
no contrato de promessa de compra e venda de imóvel.

III.  Razões de decidir

5. Conforme os arts. 722 e 723 do Código Civil, a atividade de 
corretagem consiste na intermediação de negócios, sendo limi‑
tada à aproximação das partes e à prestação de informações 
sobre o negócio jurídico, sem vínculo direto com as obrigações 
assumidas pelos contratantes no contrato de compra e venda. 
6. Assim, normalmente, inexiste responsabilidade do corretor de 
imóveis ou da sociedade intermediadora por descumprimento de 
obrigações, pela construtora ou incorporadora, relativas ao empreen‑
dimento imobiliário, salvo se demonstrado envolvimento do corretor 
nas próprias atividades de incorporação ou construção, integração do 
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mesmo grupo econômico da incorporadora ou construtora ou, ainda, 
confusão patrimonial. De acordo com o parágrafo único do art. 723 do 
Código Civil, haverá responsabilidade do corretor apenas por eventuais 
falhas na prestação inerente aos próprios serviços de corretagem. 
7. No caso concreto, não há elementos que indiquem falha na 
prestação do serviço de corretagem ou envolvimento da corretora 
nas atividades de incorporação e construção, o que afasta sua 
responsabilidade solidária pela devolução dos valores pagos 
pelo consumidor.

IV. Dispositivo e Tese

8. Recurso Especial provido para afastar a responsabilidade so‑
lidária da sociedade intermediadora pela devolução dos valores 
pagos pelo consumidor. 
9. Tese de julgamento - Para efeito do art. 1.036 do CPC, propõe-se 
a seguinte tese repetitiva para o Tema 1.173/STJ: “O corretor de 
imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável 
por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, 
pela construtora ou incorporadora, de obrigações relativas ao 
empreendimento imobiliário, previstas no contrato de promessa 
de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do 
corretor nas atividades de incorporação e construção; (ii) que 
o corretor integra o mesmo grupo econômico da incorporadora 
ou construtora; ou (iii) haver confusão ou desvio patrimonial das 
responsáveis pela construção em benefício do corretor”.
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Tema Repetitivo 1194

Questão submetida a julgamento: Definir se eventual confissão do 
réu, não utilizada para a formação do convencimento do julgador, 
nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento 
da atenuante prevista no art. 65, III, ‘d’, do Código Penal.

Tese Firmada: 1. A atenuante genérica da confissão espontânea, 
prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a pena 
independentemente de ter sido utilizada na formação do convenci‑
mento do julgador e mesmo que existam outros elementos suficientes 
de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste úl‑
timo caso, que a confissão tenha servido à apuração dos fatos. 2. A 
atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser 
considerada preponderante no concurso com agravantes quando o 
fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar cir‑
cunstância excludente da tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade.

Processo‑paradigma: REsp 2001973/RS.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial n.º 2001973 - RS 
(2022/0141273-1), de relatoria do Ministro Og Fernandes, com acórdão 
publicado em 16 de setembro de 2025.

Ementa

DIREITO PENAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA N. 1.194 DO 
STJ. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INFLUÊNCIA NA FORMAÇÃO DO CON‑
VENCIMENTO DO JULGADOR. DESNECESSIDADE. RETRATAÇÃO. EFEITOS. 
CONFISSÃO PARCIAL E QUALIFICADA. PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. TESES FIXADAS COM MODULAÇÃO DE EFEITOS.

I. Caso em exame

1. Recurso Especial interposto contra acórdão do Tribunal Regio‑
nal Federal da 4ª Região que rejeitou a aplicação da atenuante 
da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código 
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na formação do convencimento do julgador, porque retratada. 
2. O recorrente busca a redução da pena com base na aplicação 
da atenuante da confissão espontânea e a revisão do aumento 
de pena derivado dos maus antecedentes.

II. Questão em discussão

3. Há duas questões em discussão: (i) saber se a confissão espon‑
tânea do réu não utilizada para a formação do convencimento do 
julgador ou para o desdobramento das investigações, bem como 
a confissão parcial ou qualificada, autoriza o reconhecimento da 
atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, discussões 
objeto de Recurso Especial repetitivo; e (ii) saber se o aumento 
da pena em razão dos maus antecedentes foi aplicado de forma 
proporcional e razoável.

III. Razões de decidir

4. A confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código 
Penal, é apta a promover o abrandamento da pena independen‑
temente de ter sido utilizada na formação do convencimento do 
julgador, desde que não tenha havido retratação ou, no caso de 
retratação, que a confissão tenha servido à apuração dos fatos. 
5. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não 
poderá ser considerada preponderante no concurso com agravan‑
tes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou 
caracterizar circunstância excludente da tipicidade, da ilicitude 
ou da culpabilidade. 
6. O aumento da pena em razão dos maus antecedentes deve 
observar os princípios da proporcionalidade e não obedece a 
critérios estritamente matemáticos, sendo possível uma elevação 
mais acentuada quando o agente apresentar múltiplos registros 
criminais. 
7. Fixação de teses para o Tema n. 1.194 do STJ, conforme arts. 
927, III, e 1.036 do Código de Processo Civil, com modulação de 
efeitos definida com fundamento no § 3º do art. 927 do mesmo 
diploma legal.
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IV. Dispositivo e Tese

8. Resultado do Julgamento: Recurso parcialmente provido para 
aplicar a atenuante da confissão espontânea e compensá-la com 
a agravante da reincidência, fixando a pena definitiva em 1 ano e 7 
meses de reclusão. Teses fixadas para o Tema n. 1.194 com modulação 
de efeitos. Teses do Tema n. 1.194 do STJ:
1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, 
III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a pena independentemente 
de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e 
mesmo que existam outros elementos suficientes de prova, desde 
que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a 
confissão tenha servido à apuração dos fatos. 
2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá 
ser considerada preponderante no concurso com agravantes quando 
o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar 
circunstância excludente da tipicidade, da ilicitude ou da culpabi‑
lidade. Dispositivos relevantes citados: CP, art. 65, III, d; CP, art. 59; 
CP, art. 68; CPC, art. 927, III e § 3º; CPC, art. 1.036. 
Jurisprudência relevante citada: STJ, AREsp n. 2.123.334/MG, relator 
Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 20/6/2024, DJe 
de 2/7/2024; STJ, REsp n. 1.972.098/SC, relator Ministro Ribeiro Dantas, 
Quinta Turma, julgado em 14/6/2022; STJ, AgRg no AREsp n. 1.640.414/
DF, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 
9/6/2020, DJe de 18/6/2020; STJ, AgRg no HC n. 986.463/PA, relator 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 13/8/2025, 
DJEN de 18/8/2025.
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Tema Repetitivo 1236

Questão submetida a julgamento: Definir se, para obtenção da re‑
mição da pena pela conclusão de curso na modalidade a distância, a 
instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade prisional 
em que o reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das 
atividades e da carga horária efetivamente cumprida pelo condenado.

Tese Firmada: A remição de pena em razão do estudo a distância - EAD 
demanda a prévia integração do curso ao Projeto Político-Pedagógico 
- PPP da unidade ou do sistema prisional, não bastando o necessário 
credenciamento da instituição junto ao MEC, observando-se a com‑
provação de frequência e realização das atividades determinadas.

Processos‑paradigma: REsp 2085556/MG REsp 2086269/MG e REsp 
2087212/MG.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial n.º 2085556 - MG 
(2023/0245375-1), de relatoria do Ministro Og Fernandes, com acórdão 
publicado em 12 de novembro de 2025.

Ementa

DIREITO PENAL. EXECUÇÃO PENAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 
TEMA N. 1.236 DO STJ. EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO DE PENA POR 
ESTUDO A DISTÂNCIA. REQUISITOS. RECURSO PROVIDO. TESE FIXADA.

I. Caso em exame

1. Recurso Especial interposto pelo Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais que manteve a decisão de concessão de remição de 
pena ao reeducando pela conclusão de cursos na modalidade de 
ensino a distância sem exigência de credenciamento da instituição 
de ensino na unidade prisional.
2. O Ministério Público alegou ter sido violado o art. 126, §§ 1º, I, e 
2º, da Lei de Execução Penal – LEP, sustentando que a ausência de 
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convênio da instituição de ensino com a unidade prisional inviabiliza 
a fiscalização das atividades e a aferição da carga horária diária 
efetivamente cumprida, sendo necessário o cumprimento dos re‑
quisitos previstos na Resolução n. 391/2021 do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ.
3. Afetação como Recurso Especial Repetitivo dos paradigmas REsp 
n. 2.085.556/MG, REsp n. 2.086.269/MG e REsp n. 2.087.212/MG, nos 
termos dos art.s 1.036 e 1.037 do Código de Processo Civil, como Tema 
n. 1.236 do STJ, para formação de precedente vinculante (CPC, art. 
927, III), delineada a seguinte questão: “Definir se, para obtenção da 
remição da pena pela conclusão de curso na modalidade a distân‑
cia, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade 
prisional em que o reeducando cumpre pena para permitir a fisca‑
lização das atividades e da carga horária efetivamente cumprida 
pelo condenado.”

II. Questão em discussão

4. A questão em discussão consiste em saber se a remição de pena 
por estudo a distância pode ser concedida sem comprovação de 
que as atividades foram oferecidas por instituições certificadas e 
fiscalizadas pelos órgãos competentes, incluindo o credenciamento/
autorização da instituição de ensino pela unidade ou sistema prisional.

III. Razões de decidir

5. A remição de pena pelo estudo a distância deve observar os 
requisitos previstos no art. 126, § 2º, da Lei de Execução Penal e na 
Resolução n. 391/2021 do Conselho Nacional de Justiça, sendo ne‑
cessária a certificação por autoridades competentes e a integração 
ao Projeto Político-Pedagógico – PPP da unidade prisional.
6. A concessão da remição de pena pelo estudo a distância – EAD 
requer comprovação da frequência efetiva do cumprimento das 
horas diárias exigidas e do credenciamento da instituição pelo 
sistema prisional.
7. No caso concreto, a instituição de ensino não possuía convênio 
com a unidade prisional, não atendendo aos requisitos que devem 
ser observados para viabilizar a remição de pena.
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36 IV. Dispositivo e Tese

8. Resultado do Julgamento: Recurso provido.
Tese de julgamento e de solução do Tema n. 1.236 do STJ: “A remição 
de pena em razão do estudo a distância – EAD demanda a prévia 
integração do curso ao Projeto Político-Pedagógico – PPP da unidade 
ou do sistema prisional, não bastando o necessário credenciamento 
da instituição junto ao MEC, observando-se a comprovação de fre‑
quência e realização das atividades determinadas.”
Dispositivos relevantes citados: LEP, art. 126, §§ 1º, I, e 2º; Resolução 
CNJ n. 391/2021; CPC, arts. 926, 927, III, e 1.036. 
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no REsp n. 2.209.017/SP, 
relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
1º/7/2025; STJ, AgRg no REsp n. 2.216.043/MG, relator Ministro Messod 
Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 5/8/2025; STJ, AgRg no HC 
n. 978.815/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 26/3/2025, DJEN de 2/4/2025; STJ, AgRg no REsp n. 2.191.894/SP, 
relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 
30/4/2025; STJ, AgRg no HC n. 935.994/SP, relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 5/3/2025.
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Terceira Seção 
Tema Repetitivo 1377

Questão submetida a julgamento: Definir a natureza jurídica do 
crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, da Lei 
n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial 
para sua configuração.

Tese Firmada: O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 
54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a 
potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da 
conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano 
nem a realização de perícia técnica, podendo a comprovação se 
dar por qualquer meio de prova idôneo.

Processo‑paradigma: REsp 2205709/MG.

Íntegra da decisão proferida no Recurso Especial n.º 2205709 - MG 
(2025/0107400-5), de relatoria do Ministro Joel Ilan Paciornik, com 
acórdão publicado em 29 de outubro de 2025 e trânsito em julgado 
em 14 de novembro.

Ementa 

CRIMES AMBIENTAIS. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTRO‑
VÉRSIA. RITO DOS REPETITIVOS. CRIME DO ART. 54, CAPUT, PRIMEIRA 
PARTE, DA LEI N. 9.605/98. NATUREZA FORMAL DO DELITO. REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA. DESNECESSIDADE. POTENCIALIDADE DE DANO À SAÚDE. 
FIXAÇÃO DE TESE. RECURSO ESPECIAL DA ACUSAÇÃO PROVIDO PARA 
AFASTAR A DESCLASSIFICAÇÃO PARA PERTURBAÇÃO. ART. 42 DO DE‑
CRETO-LEI N. 3.688/41. POLUIÇÃO SONORA. ART. 54, CAPUT, DA LEI N. 
9.605/98. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. RECURSO PROVIDO.
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I. Caso em exame

1. Recurso Especial interposto pelo Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais que desclassificou a conduta de poluição sonora prevista 
no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 para a contravenção penal 
do art. 42 do Decreto Lei n. 3.688/1941, reconhecendo a prescrição 
retroativa e extinguindo a punibilidade do agente. 
2. O Tribunal de origem entendeu que, para a caracterização do 
delito ambiental, seria necessária a comprovação de poluição 
de considerável magnitude, apta a causar ou potencialmente 
causar danos à saúde humana, circunstância que não teria sido 
comprovada nos autos. 
3. O Ministério Público sustentou, em Recurso Especial, que o 
crime previsto no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 possui na‑
tureza formal e se caracteriza como crime de perigo abstrato, 
prescindindo de laudo pericial que comprove o efetivo risco à 
saúde humana.

II. Questão em discussão

4. A questão em discussão consiste em definir: (i) a natureza 
jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira 
parte, da Lei n. 9.605/1998; e (ii) se há necessidade de realização 
de prova pericial para sua configuração.

III. Razões de decidir

5. O crime previsto no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 possui 
natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de causar 
danos à saúde humana para sua configuração, sem necessidade 
de comprovação de dano efetivo. 
6. A interpretação da Lei de Crimes Ambientais deve ser feita à luz 
dos princípios constitucionais do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, do desenvolvimento sustentável e da prevenção de 
danos, considerando o valor jurídico próprio do meio ambiente e 
seu interesse difuso. 
7. A doutrina e jurisprudência majoritárias reconhecem que o crime 
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de poluição ambiental é de perigo abstrato, prescindindo de prova 
pericial para demonstrar o risco potencial à saúde humana ou ao 
equilíbrio ecológico. 
8. No caso concreto, a prática de poluição sonora, mediante 
emissão de ruídos acima do limite estabelecido, configura ris‑
co concreto à saúde humana, evidenciando a materialidade e 
tipicidade da infração, independentemente de comprovação de 
dano efetivo.

IV. Dispositivo e Tese

9. Resultado do Julgamento: Recurso provido para restabelecer 
a condenação proferida pelo Juízo de primeira instância.
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